
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.472,  DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a organização dos serviços de
telecomunicações, a criação e funcionamento
de um órgão regulador e outros aspectos
institucionais, nos termos da Emenda
Constitucional nº 8, de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

....................................................................................................................................................

Art. 6º Os serviços de telecomunicações serão organizados com base no princípio
da livre, ampla e justa competição entre todas as prestadoras, devendo o Poder Público atuar
para propiciá-la, bem como para corrigir os efeitos da competição imperfeita e reprimir as
infrações da ordem econômica.

Art. 7º As normas gerais de proteção à ordem econômica são aplicáveis ao setor
de telecomunicações, quando não conflitarem com o disposto nesta Lei.

§ 1º Os atos envolvendo prestadora de serviço de telecomunicações, no regime
público ou privado, que visem a qualquer forma de concentração econômica, inclusive
mediante fusão ou incorporação de empresas, constituição de sociedade para exercer o
controle de empresas ou qualquer forma de agrupamento societário, ficam submetidos aos
controles, procedimentos e condicionamentos previstos nas normas gerais de proteção à
ordem econômica.

§ 2º Os atos de que trata o parágrafo anterior serão submetidos à apreciação do
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, por meio do órgão regulador.

§ 3º Praticará infração da ordem econômica a prestadora de serviço de
telecomunicações que, na celebração de contratos de fornecimento de bens e serviços, adotar
práticas que possam limitar, falsear ou, de qualquer forma, prejudicar a livre concorrência ou
a livre iniciativa.

 .....................................................................................................................................................

LIVRO III
DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES

Art. 60. Serviço de telecomunicações é o conjunto de atividades que possibilita a
oferta de telecomunicação.
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§ 1º Telecomunicação é a transmissão, emissão ou recepção, por fio,
radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, de símbolos,
caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza.

§ 2º Estação de telecomunicações é o conjunto de equipamentos ou aparelhos,
dispositivos e demais meios necessários à realização de telecomunicação, seus acessórios e
periféricos, e, quando for o caso, as instalações que os obrigam e complementam, inclusive
terminais portáteis.

Art. 61. Serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de
telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades
relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de
informações.

§ 1º Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações,
classificando-se seu provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá
suporte, com os direitos e deveres inerentes a essa condição.

§ 2º É assegurado aos interessados o uso das redes de serviços de
telecomunicações para prestação de serviços de valor adicionado, cabendo à Agência, para
assegurar esse direito, regular os condicionamentos, assim como o relacionamento entre
aqueles e as prestadoras de serviço de telecomunicações.

CAPÍTULO II
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 62. Quanto à abrangência dos interesses a que atendem, os serviços de
telecomunicações classificam-se em serviços de interesse coletivo e serviços de interesse
restrito.

Parágrafo único. Os serviços de interesse restrito estarão sujeitos aos
condicionamentos necessários para que sua exploração não prejudique o interesse coletivo.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR Nº 79, DE 07 DE JANEIRO DE 1994

Cria o Fundo Penitenciário Nacional -
FUNPEN, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo Penitenciário
Nacional - FUNPEN, a ser gerido pelo Departamento de Assuntos Penitenciários da
Secretaria dos Direitos da Cidadania e Justiça, com a finalidade de proporcionar recursos e
meios para financiar e apoiar as atividades e programas de modernização e aprimoramento do
Sistema Penitenciário Brasileiro.

Art. 2º. Constituirão recursos do FUNPEN:
I - dotações orçamentárias da União;
II - doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que

venha a receber de organismos ou entidades nacionais, internacionais ou estrangeiras, bem
como de pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou estrangeiras;

III - recursos provenientes de convênios, contratos ou acordos firmados com
entidades públicas ou privadas, nacionais, internacionais ou estrangeiras;

IV - recursos confiscados ou provenientes da alienação dos bens perdidos em
favor da União Federal, nos termos da legislação penal ou processual penal, excluindo-se
aqueles já destinados ao Fundo de que trata a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986;

V - multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito em
julgado;

VI - fianças quebradas ou perdidas, em conformidade com o disposto na lei
processual penal;

VII - cinqüenta por cento do montante total das custas judiciais recolhidas em
favor da União Federal, relativas aos seus serviços forenses;

VIII - três por cento do montante arrecadado dos concursos de prognósticos,
sorteios e loterias, no âmbito do Governo Federal;

IX - rendimentos de qualquer natureza, auferidos como remuneração, decorrentes
de aplicação do patrimônio do FUNPEN;

X - outros recursos que lhe forem destinados por lei.

Art. 3º. Os recursos do FUNPEN serão aplicados em:
I - construção, reforma, ampliação e aprimoramento de estabelecimentos penais;
II - manutenção dos serviços penitenciários;
III - formação, aperfeiçoamento e especialização do serviço penitenciário;
IV - aquisição de material permanente, equipamentos e veículos especializados,

imprescindíveis ao funcionamento dos estabelecimentos penais;
V - implantação de medidas pedagógicas relacionadas ao trabalho

profissionalizante do preso e do internado; VI - formação educacional e cultural do preso e do
internado;
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VII - elaboração e execução de projetos voltados à reinserção social de presos,
internados e egressos;

VIII - programas de assistência jurídica aos presos e internados carentes;
IX - programa de assistência às vítimas de crime;
X - programa de assistência aos dependentes de presos e internados;
XI - participação de representantes oficiais em eventos científicos sobre matéria

penal, penitenciária ou criminológica, realizados no Brasil ou no exterior;
XII - publicações e programas de pesquisa científica na área penal, penitenciária

ou criminológica;
XIII - custos de sua própria gestão, excetuando-se despesas de pessoal relativas a

servidores públicos já remunerados pelos cofres públicos.
§ 1º Os recursos do FUNPEN poderão ser repassados mediante convênio, acordos

ou ajustes, que se enquadrem nos objetivos fixados neste artigo.
§ 2º Serão obrigatoriamente repassados aos estados de origem, na proporção de

cinqüenta por cento, os recursos previstos no inciso VII do art. 2º desta Lei Complementar.
§ 3º Os saldos verificados no final de cada exercício serão obrigatoriamente

transferidos para crédito do FUNPEN no exercício seguinte.

Art. 4º. O Poder Executivo baixará os atos necessários à regulamentação desta Lei
Complementar.

Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de janeiro de 1994, 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
Maurício Corrêa
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LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985

Disciplina a ação civil pública de
responsabilidade por danos causados ao meio
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de
valor artístico, estético, histórico, turístico e
paisagístico (Vetado) e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

....................................................................................................................................................

Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado
reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que
participarão necessariamente o Ministério Público e representantes da comunidade, sendo
seus recursos destinados à reconstituição dos bens lesados.

Parágrafo único. Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará
depositado em estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária.

Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano
irreparável à parte.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor,
de ordem pública e interesse social, nos termos dos artigos 5º, inciso XXXII, 170, inciso V,
da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto
ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.052, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2000

Institui o Fundo para o Desenvolvimento
Tecnológico das Telecomunicações - Funttel,
e dá outras providências.

Art. 1º É instituído o Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das
Telecomunicações - Funttel, de natureza contábil, com o objetivo de estimular o processo de
inovação tecnológica, incentivar a capacitação de recursos humanos, fomentar a geração de
empregos e promover o acesso de pequenas e médias empresas a recursos de capital, de
modo a ampliar a competitividade da indústria brasileira de telecomunicações, nos termos
do art. 77 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

Art. 2º O Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações será
administrado por um Conselho Gestor e terá como agentes financeiros o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e a Empresa Financiadora de Estudos e
Projetos - Finep.

§ 1º O Conselho Gestor será constituído pelos seguintes membros:
I - um representante do Ministério das Comunicações;
II - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia;
III - um representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio

Exterior;
IV - um representante da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel;
V - um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e

Social - BNDES;
VI - um representante da Empresa Financiadora de Estudos e Projetos - Finep.
§ 2º Cabe ao Poder Executivo nomear os membros do Conselho Gestor do

Funttel, devendo a primeira investidura ocorrer no prazo de até noventa dias a partir da
publicação desta Lei.

§ 3º O Conselho Gestor será presidido pelo representante do Ministério das
Comunicações e decidirá por maioria absoluta.

§ 4º O mandato e a forma de investidura dos conselheiros serão definidos em
regulamento.

§ 5º Os agentes financeiros prestarão contas da execução orçamentária e
financeira do Fundo ao Conselho Gestor.

§ 6º Será definida na regulamentação a forma de repasse dos recursos pelos
agentes financeiros para a execução dos projetos aprovados.

§ 7º Os membros do Conselho Gestor não serão remunerados pela atividade
exercida no Conselho.

§ 8º O Ministério das Comunicações prestará ao Conselho todo o apoio técnico,
administrativo e financeiro.
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§ 9º As despesas operacionais de planejamento, prospecção, análise e estruturação
de operações, contratação, aplicação de recursos, acompanhamento de operações
contratadas, avaliação de operações e divulgação de resultados, necessárias à implantação e
manutenção das atividades do Funttel, não poderão ultrapassar o montante correspondente a
5% (cinco por cento) dos recursos arrecadados anualmente.

§ 9º acrescido pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001 .
 ..................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995

Altera a legislação tributária federal e dá
outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 812, de
1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte lei:
......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DA TRIBUTAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

......................................................................................................................................................

Art. 63. Os prêmios distribuídos sob a forma de bens e serviços, através de
concursos e sorteios de qualquer espécie, estão sujeitos à incidência do imposto, à alíquota
de vinte por cento, exclusivamente na fonte.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/06/1995 .
§ 1º O imposto de que trata este artigo incidirá sobre o valor de mercado do

prêmio, na data da distribuição, e será pago até o terceiro dia útil da semana subseqüente ao
da distribuição.

§ 2º Compete à pessoa jurídica que proceder à distribuição de prêmios, efetuar o
pagamento do imposto correspondente, não se aplicando o reajustamento da base de cálculo.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos prêmios em dinheiro, que
continuam sujeitos à tributação na forma do art. 14 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de
1964.

Art. 64. O art. 45 da Lei nº 8.541, de 1992, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 45. Estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à
alíquota de 1,5%, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas
a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas,
relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas
ou colocados à disposição.
§ 1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho,
associações ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do
pagamento dos rendimentos aos associados.
§ 2º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de
restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove,
relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação,
na forma e condições definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda."

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até 12 (doze) anos
de idade incompletos, e adolescente aquela entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este
Estatuto às pessoas entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos de idade.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................


